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LEI Nº 9.959, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO COMÉRCIO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a “Semana Municipal do Comércio”, a ser celebrada na semana do dia 16 de julho, dia em que se comemora o Dia Municipal do Comerciante.
Art. 2° A Semana Municipal do Comércio tem como objetivo reconhecer as atividades comerciais das diversas áreas, como importante fonte da economia local e de geração de emprego.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de setembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO
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EDMUNDO DINIZ ALVES
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